
 

 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

                                              Vitória, 06 de Janeiro de 2026. 

OF.PRE.IND. Nº 26.122/2025 

 

ASSUNTO: Indico ao Exmo. Prefeito Municipal de Vitória, Sr. Lorenzo Pazolini, por meio 

da Secretaria competente, providencie a melhoria da sinalização de trânsito na Rua Júlia Lacourt 

Penna, nº 665, na interseção com a Rua Ranulpho Barbosa dos Santos, Bairro Jardim Camburi, CEP 

20090-120, com a implantação de mais uma faixa elevada e demais medidas complementares voltadas 

à redução de acidentes. Ressalta-se que, graças às providências já adotadas pela Secretaria, o problema 

foi parcialmente solucionado em uma das vias que compõem a interseção. Contudo, por se tratar de 

uma interseção de quatro ramos, o risco de acidentes ainda persiste, tornando necessária a ampliação 

das intervenções, com a implantação de faixa elevada na via transversal e o reforço da sinalização 

vertical, a fim de garantir maior segurança a motoristas e pedestres.  

Em cumprimento ao que dispõe o Art. 66 da Lei Orgânica do Município de Vitória, encaminho 

endereço online a V. Exa. para acessar a Indicação protocolizada nesta Casa de Leis sob o nº 

26.122/2025, oriundo do processo nº 38.222/2025, de autoria do Vereador(a) DARCIO 

BRACARENSE. 

Aguardo resposta no prazo da Lei. 

 

Atenciosamente, 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE VITÓRIA 

 

Exmº. Sr.  

Lorenzo Pazolini 

Prefeito Municipal de Vitória 

 

Roteiro de navegação: 

Obs.: Para acessar o conteúdo na íntegra das indicações acesse o site 

HTTP://www.cmv.es.gov.br/ e consulte da seguinte forma: 

1. Link Produção Legislativa 

2. Menu consulta rápida      -  

        a. Selecione o TIPO de indicação => Digite o Número da Indicação 

        b. Informe o período da produção: 01/01/2025 e 31/12/2025 
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